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DOS FATOS: 

Trata-se de denuncia feita no dia 09/09/2013, do HE (hospital de emergência) 

nesta autarquia; Quando a senhora FRANCIMAR VIDAL MIRA DA SILVA, foi ao 

pronto socorro para ser atendida e medicada, durante administração do 

medicamento a mesma percebeu que a administradora não tinha pericia e que 

poderia ser uma estagiaria, não vendo porem um professor acompanhante. 

A senhora, FRANCIMAR VIDAL MIRA DA SILVA, após a administração 

queixa-se de dores no local da aplicação irradiando para as pernas.     

 

CONCLUSÃO: 

Tendo em vista que quem administrou a medicação não é profissional de 

enfermagem de enfermagem e que não encontramos nenhum profissional lotado no 

HE, com o nome MARLETE, oriento que seja realizado conversa com a 

coordenação de enfermagem e para não permitir acontecimentos como estes 

novamente, e após arquivar. 
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